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DIREITO RESILIENTE NO BRASIL

• As leis sobre resiliência e enfrentamento a 
desastres sempre foram feitas planejadas com 
o futuro ou eram responsivas?



O que é Desastre?
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O que é 
Desastre?

De acordo com a Estratégia Internacional para Redução de 
Desastres da Organização das Nações Unidas (EIRD/ONU), a 
expressão desastre é entendida como:

Uma séria interrupção no 
funcionamento de uma comunidade 
ou sociedade que ocasiona uma 
grande quantidade de mortes e igual 
perda e impactos materiais, 
econômicos e ambientais que 
excedem a capacidade de uma 
comunidade ou a sociedade afetada 
para fazer frente à situação mediante 
o uso de seus próprios recursos. 
(ESTRATÉGIA..., 2009, p. 13-14) 
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O que é 
Desastre?

De acordo com o livro base de Gestão de Risco, do 
Ministério da Integração Nacional (agora MDR), desastre é: 

[...] é o resultado de eventos adversos, 
naturais, tecnológicos ou de origem 
antrópica [provocados pelo homem], 
sobre um cenário vulnerável exposto a 
ameaça, causando danos humanos, 
materiais ou ambientais e 
consequentes prejuízos econômicos e 
socais. (Gestão de Risco, 2017, p. 22) 
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ESTIAGENS

1804, 1816, 1824, 1827, 1830, 1833, 1845, 1877, 1888



O que é Risco de Desastre?
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O que é Risco de Desastre?

Risco = Ameaças X Vulnerabilidades
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O que é 
Risco de 

Desastre?

Por risco de desastre entende-se a 
probabilidade de ocorrência de um 
evento adverso, causando danos e 
prejuízos.

A magnitude do risco é diretamente 
proporcional à magnitude da 
vulnerabilidade.

Para reduzir os riscos de desastres é 
necessário atuar sobre a relação 
entre os seus componentes: 
ameaças e vulnerabilidades. 
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O que é 
Risco de 

Desastre?

A ameaça se caracteriza pelo evento ou 
fenômeno que provoca o desastre como, 
por exemplo, chuva intensa. 

Contudo, chuvas intensas em alto mar não 
são ameaças quando não afetam pessoas. 

Tornam-se ameaças quando incidem sobre 
um cenário vulnerável. 

Assim, ameaças e vulnerabilidades se 
constituem mutuamente e a sua relação 
compõe o grau de risco de desastre de uma 
determinada área socioterritorial.



O que é Risco de Desastre?

Alguns fatores de vulnerabilidade que aumentam o risco 
de desastre em contextos urbanos são: 

• aumento da densidade demográfica e assentamentos 
precários; 

• políticas de habitação urbana ineficazes;

• degradação ambiental; 

• ineficiência de políticas de proteção social;

• ocupação inadequada do solo; 

• inexistência de planejamentos urbanísticos;

• ausência de mapeamentos de risco e de Planos 
Municipais de Redução de Riscos;

• Segregação espacial.
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O que é Risco de Desastre?
Risco = ameaças X vulnerabilidades



O que é Gestão?
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O que é 
Gestão?

Gestão 
significa gerenciamento, administração, 
onde existe uma instituição, uma 
empresa, uma entidade social de pessoas, 
a ser gerida ou administrada.



E o Gestor?
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E o Gestor?

As funções do gestor são em princípio 
fixar as metas a alcançar através do 
planejamento, analisar e conhecer os 
problemas a enfrentar, solucionar os 
problemas, organizar recursos 
financeiros, tecnológicos, ser um 
comunicador, um líder, ao dirigir e 
motivar as pessoas, tomar decisões 
precisas e avaliar, controlar o conjunto 
todo.



O que é Gestão de Risco de 
Desastre?
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O que é Gestão de Risco de Desastre?

• É um processo social complexo cujo fim último 
é a redução ou previsão e controle 
permanente de riscos na sociedade 
(CEPREDENAC - PNUD 2003).

• Consiste em um processo social cujo objetivo é 
prever a redução e o controle permanente dos 
fatores de risco de desastre na sociedade, 
integrado ao desenvolvimento humano, 
econômico ambiental e territorial sustentável. 
(LAVELL; NARVÁEZ; ORTEGA, 2009)
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O que é Gestão de Risco de Desastre?

• Ou seja, Trata-se de um processo que 
requer planejamento, organização, 
direção e controle dirigido à efetiva 
redução de risco, com uma sólida base 
institucional, integrando todas as etapas 
nas atividades de desenvolvimento 
sustentável do território.



DESASTRE 
PRÉ 1966



DESASTRE PRÉ 1966
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DESASTRE PRÉ 2012

Esta Foto de Autor Desconhecido está licenciado em CC BY-SA-NC

http://saibahistoria.blogspot.com/2011/01/catastrofe-na-regiao-serrana-do-rj-e.html
https://creativecommons.org/licenses/by-nc-sa/3.0/


LINHA DO TEMPO DA EVOLUÇÃO DAS LEIS DE RESILIÊNCIA EM RELAÇÃO AOS REGISTROS 
DE DESASTRES NO BRASIL
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O Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil 



O Sistema Municipal de Proteção e Defesa Civil 
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Órgãos Setoriais
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Núcleos Comunitários de Proteção e Defesa Civil







A CONCEPÇÃO SOCIAL DO DESASTRE

• Durante muito tempo, o trabalho de enfrentamento aos desastres, por parte da 
Defesa Civil brasileira, concentrou-se nas ações desenvolvidas após o impacto do 
evento adverso, envolvendo o socorro, a assistência às pessoas atingidas e a 
reabilitação do cenário do desastre.

• É por isso que muita gente, ainda hoje, associa as ações de defesa civil à coleta, 
organização e distribuição de donativos, ao repasse de recursos públicos para 
áreas atingidas por desastres naturais ou a coordenação de serviços de 
segurança pública e de defesa civil.



- Como se organizam as ações de Proteção e Defesa Civil?

- De que maneira integrar as ações de prevenção, de
mitigação, de preparação, de resposta e de recuperação a
desastres?

Para obter as respostas, vamos conversar sobre o Ciclo
de Gestão em Proteção e Defesa Civil, o qual inclui a
gestão de riscos de desastres e o gerenciamento de
desastres.



Ciclo de Gestão em Proteção e 
Defesa Civil?





DESASTRE 2019



Mina do Córrego do 
Feijão



Área da Mina

• Mina Córrego do Feijão

• Distando 24 km do centro de Brumadinho





























AÇÕES DE PREVENÇÃO E MITIGAÇÃO
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PREVENÇÃO

• A prevenção expressa a intenção de evitar por 
completo os possíveis impactos adversos 
(negativos) mediante ações planejadas e 
realizadas antecipadamente. 

• Por exemplo, uma regulamentação sobre o uso 
do solo que não permita o estabelecimento de 
novos assentamentos em zonas de alto risco, 
acompanhada de uma ação de realocação dos 
ocupantes dessas áreas e um programa de 
permanente fiscalização, reduzindo a 
vulnerabilidade da população beneficiada.



PREVENÇÃO

Ou então, a construção de uma represa ou 
muro de contenção para eliminar o risco de 
inundações. Essas ações são representadas 
por medidas estruturais e não estruturais.

As medidas estruturais são aquelas de 
cunho corretivo, como as obras de 
engenharia. 

As medidas não estruturais são de caráter 
educativo, geralmente de baixo custo e de 
fácil implementação.
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MITIGAÇÃO

• Mitigação se refere à diminuição ou à 
limitação dos impactos advindos dos 
desastres, caso as ameaças se concretizem. 

• Frequentemente, não podemos prevenir 
todos os impactos adversos das ameaças, 
mas podemos diminuir consideravelmente 
sua escala e severidade mediante diversas 
estratégias e ações. 
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MITIGAÇÃO

• Como na maior parte das vezes não é 
possível evitar por completo os riscos dos 
desastres (pelo alto custo da ação que a 
torna impraticável), são aplicadas 
usualmente medidas mitigatórias, que 
buscam reduzir as consequências do evento 
caso ele se materialize. 

• Um exemplo disso é a construção de uma 
bacia de detenção, o popular “piscinão”, 
usado para reduzir a frequência de 
inundação de uma determinada zona 
urbana.



AÇÕES DE PREPARAÇÃO A DESASTRES
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PREPARAÇÃO

• A preparação está relacionada aos 
conhecimentos e às capacidades 
desenvolvidas pelos governos, profissionais, 
organizações de resposta e de recuperação, 
comunidades e pelas pessoas para prever, 
responder e recuperar de forma efetiva os 
impactos dos eventos ou das condições 
prováveis, iminentes ou atuais que se 
relacionam com uma ameaça. 

• Inclui, por exemplo, atividades como: o 
planejamento de contingências, a reserva de 
equipamentos e suprimentos, o 
desenvolvimento de rotinas para a 
comunicação de riscos, as capacitações e os 
treinamentos, os exercícios simulados de 
campo, etc.
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Atividades de Preparação a Desastres
• O planejamento de Contingências (PlaCon);

• A reserva de equipamentos e suprimentos para Recursos Humanos e 
Logísticos;

• Campanhas de Arrecadação e Previsão de Materiais e para Assistência 
Humanitária;

• O desenvolvimento de rotinas para a Comunicação de Riscos;

• As capacitações e os treinamentos das equipes e das comunidades;

• Os exercícios simulados de campo;

• Cadastramento de voluntários;

• Monitoramento, Alerta e Alarme;

• Previsão Orçamentária e Financeira;

• Convênios e Acordos de Cooperação; e etc.



Operação Simulada – Defesa Civil de São Gonçalo



Exercício de 
treinamento para ações 

de respostas a 
desastres multi

agências









COORDENADORIA REGIONAL DE DEFESA CIVIL METROPOLITANA

Evolução Cronológica dos Desastres

Pré-impacto
Corresponde ao intervalo de tempo que
medeia entre o prenúncio da ocorrência de
um fenômeno ou evento adverso definido e o
desencadeamento de um desastre.

Impacto

Também guarda relações com as
características intrínsecas dos desastres e
corresponde ao intervalo de tempo, durante
o qual o evento adverso manifesta-se em
toda a sua plenitude.

Atenuação ou 
limitação de 
Danos

Fase de limitação de danos, ou ainda, como
fase de rescaldo, corresponde à situação
imediata a do impacto quando os efeitos
físicos, químicos e biológicos, dos fenômenos
ou eventos adversos, iniciam o processo de
atenuação.

Nesta fase, podem ocorrer focos de
recrudescimento do desastre primário e
desastres secundários ao desastre inicial.



COMO AGIR COM AÇÕES CONJUNTAS PARA 
RESPOSTA A DESASTRE? 
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Plano de Contingência

Em princípio, o plano de contingência deve ser elaborado com grande 
antecipação, para atingir a finalidade de:

facilitar as atividades de preparação para 
emergências e desastres;

otimizar as atividades de resposta aos 
desastres.

Plano de contingência é o planejamento tático que é elaborado a partir de uma 
determinada hipótese de desastre.

Denomina-se de contingência a uma situação de incerteza, quanto a um 
determinado evento, fenômeno ou acidente, que pode se concretizar ou não, 

durante um período de tempo determinado.
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Desenvolvimento do Plano de 
Contingência
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Matriz de Atividade x 
Responsabilidade



AÇÕES DE RESPOSTA AOS DESASTRES



Divididas 
em:

Controle de sinistros e 
Socorro às 
populações em risco;

Assistência às 
populações afetadas;

Reabilitação dos 
cenários dos 
desastres.



Controle de 
sinistros e 
Socorro às 
populações 

em risco:

• isolamento das áreas de 
riscos ou áreas críticas;

• evacuação das populações 
em risco;

• combate direto aos sinistros;

• controle de trânsito;

• segurança da área sinistrada.

Ações de 
Combate 

aos 
Sinistros

• busca e salvamento;

• primeiros-socorros;

• atendimento pré-hospitalar;

• atendimento médico-
cirúrgico de urgência.

As ações de 
socorro às 

populações 
afetadas ou 

em 
situação de 

risco 
iminente



Assistência às populações 
afetadas por Desastres

Atividades logísticas no 
gerenciamento dos 

desastres

•suprimento de água potável;

•provisão de alimentos;

•suprimento de material de estacionamento, 
como barracas, redes de dormir, colchonetes, 
roupas-de-cama, travesseiros e utensílios de 
copa e cozinha;

•suprimento de roupas, agasalhos e calçados;

•suprimento de material de limpeza e de 
higienização;

•prestação de serviços gerais, como 
lavanderia, banho e apoio à preparação e  à 
conservação de alimentos;

•administração geral de acampamentos e 
abrigos provisórios;

•apoio logístico às equipes técnicas 
empenhadas nas operações, especialmente 
com material de engenharia, como pás 
carregadoras, valetadoras e geradores, 
material de saúde e de transporte, além de 
atividades de manutenção de equipamentos e 
de suprimento de combustíveis, óleos e 
lubrificantes.

Atividades de assistência e 
de promoção social

•triagem socioeconômica e 
cadastramento das famílias afetadas;

•entrevistas com as famílias e pessoas 
assistidas;

•ações com o objetivo de reforçar os laços 
de coesão familiar e as relações de 
vizinhança;

•fortalecimento da cidadania responsável 
e participativa;

•atividades de comunicação social com o 
público interno e com as famílias 
afetadas;

•atividades de comunicação com a mídia;

•ações de mobilização das comunidades;

•liderança de mutirões de reabilitação e 
de reconstrução;

•disciplinação das relações pessoais dos 
desabrigados e preservação de 
comportamentos éticos e morais

Atividades de Promoção, 
de Proteção e de 

Recuperação da Saúde

•saneamento básico de caráter 
emergencial;

•ações integradas de saúde e assistência 
médica primária;

•vigilância epidemiológica;

•vigilância sanitária;

•educação para a saúde;

•proteção da saúde mental;

•higiene das habitações, higiene pessoal e 
asseio corporal;

•higiene da alimentação;

•proteção de grupos populacionais 
vulneráveis;

•prevenção e tratamento das intoxicações 
exógenas;

•transferência de hospitalização, 
referenciação e contra-referenciação;

•atividades de saúde pública nos 
acampamentos e abrigos provisórios



Atividades 
de 

Reabilitação 
dos Cenários

•avaliação de danos e de prejuízos, levantamento de avarias e estimativa das 
necessidades de recuperação e reconstrução;

•vistoria técnica e avaliação dos danos causados às estruturas e às fundações 
de edificações e de obras-de-arte danificadas por desastres e do nível de risco 
das mesmas para desastres subsequentes;

•emissão de laudos técnicos relacionados com às estruturas e às fundações de 
edificações e de obras-de-arte, afetadas por desastres, com as consequentes 
recomendações;

•desmontagem de edificações e de obras-de-arte com fundações e estruturas 
danificadas e definitivamente comprometidas, após a competente aprovação 
dos laudos técnicos, com a finalidade de evitar desastres secundários futuros;

•definição ou redefinição de áreas non-aedificandi nas áreas de riscos 
intensificados de desastres;

•propostas de desapropriações de propriedades privadas, localizadas em áreas 
non-aedificandi.

Vigilância das condições de segurança 
global da população:

•suprimento e distribuição de energia elétrica;

•abastecimento de água potável;

•esgoto sanitário;

•limpeza urbana, recolhimento e destinação do lixo;

•macros saneamento e esgotamento das águas pluviais;

•transportes coletivos;

•comunicações.

Reabilitação dos serviços essenciais:

•desobstrução e remoção de escombros;

•sepultamento das pessoas e dos animais;

•limpeza, descontaminação, desinfecção e desinfestação dos cenários dos 
desastres e das habitações danificadas;

•mutirão de recuperação das unidades habitacionais.

Reabilitação das áreas deterioradas e 
das habitações danificadas
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Gestão de 
Desastre e o 

Serviço Social

O Serviço Social é o órgão vocacionado 
que dentro da matriz de 
responsabilidades irá atuar na prestação 
de serviços que garantem o atendimento, 
alívio e mitigação da crise em que à 
população atingida pelo desastre 
necessita para sua sobrevivência e 
retorno a normalidade dentro deste 
estado calamitoso gerado.
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Gestão de 
Desastre e o 

CBMERJ

O Corpo de Bombeiros é o órgão 
vocacionado que dentro da matriz de 
responsabilidades irá atuar no socorro 
das populações afetadas ou em situação 
de risco iminente, na busca e salvamento 
de pessoas e no combate aos sinistros 
garantindo a vida e os bens dos afetados 
pelo desastre.
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Gestão de 
Desastre e a 
Defesa Civil

A Defesa Civil é o órgão vocacionado que 
dentro da matriz de responsabilidades irá 
atuar nas atividades logísticas no 
gerenciamento dos desastres, na 
vigilância das condições de segurança 
global da população e na evacuação das 
populações em risco atuando até o  
retorno da normalidade dentro deste 
estado calamitoso gerado.
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Gestão de 
Desastre e a 

Saúde

O Serviço de Saúde é o órgão 
vocacionado que dentro da matriz de 
responsabilidades irá atuar na prestação 
de serviços que garantam as atividades de 
Promoção, de Proteção e de Recuperação 
da Saúde, em primeiros-socorros, no 
atendimento pré-hospitalar e no 
atendimento médico-cirúrgico de urgência 
até o retorno a normalidade dentro deste 
estado calamitoso gerado.
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Gestão de 
Desastre e a 

Segurança

O Serviço Social é o órgão vocacionado 
que dentro da matriz de 
responsabilidades irá atuar na prestação 
de serviços que garantem o atendimento, 
alívio e mitigação da crise em que à 
população atingida pelo desastre 
necessita para sua sobrevivência e 
retorno a normalidade dentro deste 
estado calamitoso gerado.



E DEPOIS DO DESASTRE?
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Etapas de 
Recuperação

• A etapa de recuperação ocorre após o 
evento, depois de executadas as 
medidas de reabilitação, nas quais se 
inicia o processo de restabelecimento 
das condições normais de vida de uma 
comunidade, de forma permanente.



Essa etapa 
engloba 

dois 
grandes 

aspectos:

Restabelecer permanentemente os 
serviços básicos indispensáveis; e 

Avançar para uma solução 
permanente, de médio a longo 
prazo, que busca restituir as 
condições normais de vida da 
população afetada, priorizam-se as 
ações de reconstrução.



Tenente Coronel BM QOC/99
Alexander Anthony Barrera

Currículo Lattes: 
https://tinyurl.com/y73wrgy9

E-mail:  anthonybm@gmail.com

metropolitanaredec@gmail.com

Facebook e Instagram: @anthonybombeiro
Whatsapp: (21) 98404-2180 / 98596-9759

“Não dá mais para nos iludir, 
cobrindo as feridas da Terra 
com esparadrapos. Ou 
mudamos de curso, 
preservando as condições de 
vitalidade da Terra ou o 
abismo já nos espera.”

Leonardo Boff

preserve.rio.br/2019/07/24/gesta
o-do-risco-de-desastre-grd/

https://tinyurl.com/y73wrgy9
mailto:anthonybm@gmail.com
mailto:metropolitanaredec@gmail.com
http://preserve.rio.br/2019/07/24/gestao-do-risco-de-desastre-grd/
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